
EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 1293, DE 2019

Dá nova redação ao Artigo 1º, do Projeto de Lei Nº 1293, de 2019, com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica proibida a apologia a maus-tratos contra animais em cartilhas pedagógicas e materiais didáticos”.
JUSTIFICATIVA
Apresentamos a presente emenda, com o objetivo de aprimorar o texto do projeto de lei, tendo em vista que a matéria proposta desconsiderou a necessidade que o pequeno produtor rural tem em utilizar veículos de tração animal como meio de transporte e que a prática dos esportes equestres já se encontra regulamentada por força das leis federais e também na Resolução 1236/2018, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que define e caracteriza crueldade, abuso, maus-tratos e dispõe sobre a conduta de médicos veterinários e zootecnistas:
LEI Nº 10.220/2001 - Cuja ementa “Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional”. Desta forma, resguardando sua filiação ao regime geral de previdência social, nos mesmos moldes jus trabalhistas de um trabalhador autônomo, como atleta profissional.
A mesma Lei estabelece no parágrafo único, do artigo 1º:
“Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e equinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além de outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades dessa prática esportiva.”
LEI Nº 10.519/2002 - Cuja ementa “Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da defesa sanitária animal quando da realização de rodeio e dá outras providencias”
Norma estabelecida para zelar pelo bem-estar dos animais participantes do evento desportivo, no qual constitui médico veterinário responsável por fiscalizar o tratamento e saúde destes, desde a chegada ao local, até o final das competições. Este também responderá por quaisquer atos de crueldade, maus-tratos e ferimentos causados aos animais participantes do rodeio. A lei regulamenta inclusive o material do qual deverão ser confeccionados os instrumentos de montaria.
A mesma Lei estabelece no parágrafo único, do artigo 1º:

“Consideram-se rodeios de animais as atividades de montaria ou de cronometragem e as provas de laço, nas quais são avaliados a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia e o desempenho do próprio animal.”
Não podemos deixar de mencionar também a LEI FEDERAL N° 13.364/2016 que eleva o rodeio, a vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, à condição de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural imaterial.
Diante da legislação federal sobre o tema, junto aos padrões internacionais de manejo e bem-estar praticados atualmente, propiciam respeito, segurança e reconhecimento a todos os participantes deste tradicional esporte brasileiro.
Sala das Sessões, em 18/12/2019.

a) Itamar Borges

